
Resumo â?? LICITAÃ?Ã?ES PÃ?BLICAS NA LEI 14.133/2021

DescriÃ§Ã£o

INTRODUÃ?Ã?O AO TÃ•TULO II DA LEI 14.133/2021

A Lei 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitaÃ§Ã£o e contratos administrativos,
representa uma profunda reforma no sistema brasileiro de contrataÃ§Ãµes pÃºblicas. O TÃtulo II
dessa legislaÃ§Ã£o trata especificamente das licitaÃ§Ãµes, estabelecendo todo o arcabouÃ§o
normativo que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica deve observar para selecionar a proposta mais vantajosa.

A licitaÃ§Ã£o Ã© um procedimento administrativo formal pelo qual a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica
seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Como regra, as contrataÃ§Ãµes
pÃºblicas devem ser precedidas de licitaÃ§Ã£o, que assegura a observÃ¢ncia do princÃpio
constitucional da isonomia e a busca pela proposta mais vantajosa.

OBSERVAÃ?Ã?O IMPORTANTE: A Lei 14.133/2021 nÃ£o revogou imediatamente a Lei 8.666/1993.
HÃ¡ um perÃodo de transiÃ§Ã£o estabelecido, permitindo que a AdministraÃ§Ã£o escolha qual
legislaÃ§Ã£o aplicar. Contudo, para concursos pÃºblicos realizados apÃ³s 2023, o domÃnio da Lei
14.133/2021 tornou-se absolutamente essencial.

PROCESSO LICITATÃ?RIO: CONCEITOS FUNDAMENTAIS

O processo licitatÃ³rio, conforme o art. 11 da Lei 14.133/2021, possui objetivos claramente definidos:

1. Assegurar a seleÃ§Ã£o da proposta mais vantajosa para a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica,
considerando inclusive o ciclo de vida do objeto

2. Garantir tratamento isonÃ´mico entre os licitantes e justa competiÃ§Ã£o
3. Evitar contraÃ§Ãµes com sobrepreÃ§o ou preÃ§os manifestamente inexequÃveis e

superfaturamento na execuÃ§Ã£o dos contratos
4. Incentivar a inovaÃ§Ã£o e o desenvolvimento nacional sustentÃ¡vel

A lei inovou ao incluir expressamente o conceito de â??ciclo de vida do objetoâ?•, permitindo que a
AdministraÃ§Ã£o considere nÃ£o apenas o preÃ§o inicial, mas tambÃ©m custos de manutenÃ§Ã£o,
operaÃ§Ã£o e descarte ao longo do tempo Ãºtil do bem ou serviÃ§o contratado.

FASE PREPARATÃ?RIA: PLANEJAMENTO DA
CONTRATAÃ?Ã?O
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InstruÃ§Ã£o do Processo LicitatÃ³rio

A fase preparatÃ³ria Ã© o momento em que a AdministraÃ§Ã£o estrutura toda a licitaÃ§Ã£o antes de
divulgÃ¡-la aos interessados. Essa fase Ã© crucial e exige a elaboraÃ§Ã£o de diversos documentos
tÃ©cnicos:

Estudo TÃ©cnico Preliminar (ETP): Documento constitutivo da primeira etapa do planejamento que
caracteriza o interesse pÃºblico envolvido e a sua melhor soluÃ§Ã£o, dando base ao anteprojeto, ao
termo de referÃªncia ou ao projeto bÃ¡sico.

Termo de ReferÃªncia: Documento necessÃ¡rio para a contrataÃ§Ã£o de bens e serviÃ§os comuns,
devendo conter:

DefiniÃ§Ã£o precisa do objeto
FundamentaÃ§Ã£o da contrataÃ§Ã£o
DescriÃ§Ã£o completa da soluÃ§Ã£o
Requisitos da contrataÃ§Ã£o
Modelo de execuÃ§Ã£o e gestÃ£o do contrato
CritÃ©rios de mediÃ§Ã£o e pagamento
Estimativas de valor

Projeto BÃ¡sico: Conjunto de elementos necessÃ¡rios e suficientes para definir e dimensionar a obra
ou serviÃ§o, elaborado com base nos estudos tÃ©cnicos preliminares. Ã? obrigatÃ³rio para obras e
serviÃ§os de engenharia.

A ausÃªncia ou deficiÃªncia nos documentos da fase preparatÃ³ria Ã© uma das principais causas de
problemas nas contrataÃ§Ãµes pÃºblicas. Os Ã³rgÃ£os de controle (TCU, TCE, CGU) tÃªm atuado
rigorosamente na fiscalizaÃ§Ã£o dessa etapa.

MODALIDADES DE LICITAÃ?Ã?O

A Lei 14.133/2021 estabelece cinco modalidades de licitaÃ§Ã£o, eliminando o convite e a tomada de
preÃ§os, que existiam na Lei 8.666/1993:

1. PREGÃ?O

Conceito: Modalidade de licitaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria para aquisiÃ§Ã£o de bens e serviÃ§os comuns.

CaracterÃsticas principais:

Bens e serviÃ§os comuns sÃ£o aqueles cujos padrÃµes de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital por meio de especificaÃ§Ãµes usuais de mercado
CritÃ©rios de julgamento: menor preÃ§o ou maior desconto
Procedimento caracterizado pela inversÃ£o de fases (primeiro anÃ¡lise de propostas, depois
habilitaÃ§Ã£o)
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Possibilidade de lances sucessivos
Pode ser realizado nas formas presencial ou eletrÃ´nica

A obrigatoriedade do pregÃ£o para bens e serviÃ§os comuns Ã© frequentemente cobrada em provas.
O pregÃ£o Ã© a modalidade mais utilizada na prÃ¡tica administrativa brasileira.

2. CONCORRÃ?NCIA

Conceito: Modalidade de licitaÃ§Ã£o para contrataÃ§Ã£o de bens e serviÃ§os especiais e de obras e
serviÃ§os comuns e especiais de engenharia.

CritÃ©rios de julgamento aplicÃ¡veis:

Menor preÃ§o
Melhor tÃ©cnica ou conteÃºdo artÃstico
TÃ©cnica e preÃ§o
Maior retorno econÃ´mico
Maior desconto

CaracterÃsticas principais:

Ã? a modalidade mais ampla e complexa
Permite maior participaÃ§Ã£o de licitantes
Utilizada quando o pregÃ£o nÃ£o Ã© aplicÃ¡vel
Admite diversos critÃ©rios de julgamento

3. CONCURSO

Conceito: Modalidade de licitaÃ§Ã£o para escolha de trabalho tÃ©cnico, cientÃfico ou artÃstico.

CaracterÃsticas principais:

CritÃ©rio de julgamento: melhor tÃ©cnica ou conteÃºdo artÃstico
Destinado Ã  concessÃ£o de prÃªmio ou remuneraÃ§Ã£o ao vencedor
Utilizado para seleÃ§Ã£o de projetos arquitetÃ´nicos, monografias, trabalhos artÃsticos
Julgamento realizado por comissÃ£o especial

4. LEILÃ?O

Conceito: Modalidade de licitaÃ§Ã£o para alienaÃ§Ã£o de bens imÃ³veis ou de bens mÃ³veis
inservÃveis ou legalmente apreendidos.

CaracterÃsticas principais:

CritÃ©rio de julgamento: maior lance
Utilizado para desfazimento de bens pÃºblicos
AplicÃ¡vel a bens mÃ³veis inservÃveis ou apreendidos
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TambÃ©m usado para alienaÃ§Ã£o de imÃ³veis

5. DIÃ•LOGO COMPETITIVO

Conceito: Modalidade de licitaÃ§Ã£o para contrataÃ§Ã£o de obras, serviÃ§os e compras em que a
AdministraÃ§Ã£o realiza diÃ¡logos com licitantes previamente selecionados.

CaracterÃsticas principais:

Principal inovaÃ§Ã£o da Lei 14.133/2021
Utilizada quando a AdministraÃ§Ã£o nÃ£o consegue definir previamente a soluÃ§Ã£o tÃ©cnica
adequada
Procedimento em duas fases: diÃ¡logos para desenvolvimento de alternativas e apresentaÃ§Ã£o
de proposta final
AplicÃ¡vel a contrataÃ§Ãµes complexas ou inovadoras

O diÃ¡logo competitivo Ã© uma das novidades mais cobradas em concursos sobre a Lei 14.133/2021.
Diferentemente das demais modalidades, permite interaÃ§Ã£o da AdministraÃ§Ã£o com os licitantes
antes da apresentaÃ§Ã£o das propostas finais.

CRITÃ?RIOS DE JULGAMENTO

Os critÃ©rios de julgamento definem como as propostas serÃ£o avaliadas e classificadas:

1. Menor PreÃ§o

O mais tradicional e utilizado
Vence quem apresentar o
menor valor
AplicÃ¡vel quando nÃ£o hÃ¡
necessidade de
avaliaÃ§Ã£o tÃ©cnica
aprofundada

2. Maior Desconto

VariaÃ§Ã£o do menor
preÃ§o
Utilizado quando hÃ¡
preÃ§os prÃ©-fixados
(tabelas)
Vence quem oferecer o
maior desconto sobre o
preÃ§o de referÃªncia

3. Melhor TÃ©cnica ou
ConteÃºdo ArtÃstico

Utilizado quando a
qualidade tÃ©cnica Ã©
preponderante
O preÃ§o nÃ£o Ã© critÃ©rio
de julgamento
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AplicÃ¡vel em serviÃ§os
tÃ©cnicos especializados de
natureza intelectual

4. TÃ©cnica e PreÃ§o

Combina avaliaÃ§Ã£o
tÃ©cnica e de preÃ§o
Utiliza fÃ³rmula matemÃ¡tica
para classificaÃ§Ã£o final
AplicÃ¡vel quando qualidade
e preÃ§o sÃ£o relevantes

5. Maior Retorno
EconÃ´mico

Utilizado em concessÃµes e
permissÃµes
Vence quem oferece a
maior contrapartida
financeira

O critÃ©rio de julgamento deve
ser adequado ao objeto licitado. A
escolha inadequada pode ser
questionada pelos Ã³rgÃ£os de
controle.

DISPOSIÃ?Ã?ES SETORIAIS: PECULIARIDADES POR TIPO DE
CONTRATAÃ?Ã?O

Compras

As compras pÃºblicas devem
observar:

PadronizaÃ§Ã£o de itens
quando tecnicamente
recomendÃ¡vel
PreferÃªncia por
aquisiÃ§Ãµes em maior
quantidade para obter
economia de escala
Possibilidade de compras
compartilhadas entre
Ã³rgÃ£os
Necessidade de pesquisa
de mercado para estimativa
de preÃ§os

Obras e ServiÃ§os de
Engenharia

Regimes de ExecuÃ§Ã£o:

Empreitada por preÃ§o
unitÃ¡rio: ContrataÃ§Ã£o
por preÃ§o certo de
unidades determinadas
Empreitada por preÃ§o
global: ContrataÃ§Ã£o por
preÃ§o certo e total
Empreitada integral:
ContrataÃ§Ã£o completa do
empreendimento atÃ© sua
entrega em condiÃ§Ãµes de
operaÃ§Ã£o
ContrataÃ§Ã£o integrada:
Contratado elabora projetos
bÃ¡sico e executivo e
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executa a obra
ContrataÃ§Ã£o semi-
integrada: Contratado
elabora projeto executivo e
executa a obra (projeto
bÃ¡sico jÃ¡ existe)

A contrataÃ§Ã£o integrada Ã©
excepcional e exige justificativa
robusta, pois concentra muitas
responsabilidades no contratado.
Os Ã³rgÃ£os de controle sÃ£o
rigorosos quanto a essa
modalidade.

ServiÃ§os em Geral

ClassificaÃ§Ã£o dos serviÃ§os:

ServiÃ§os contÃnuos:
Necessidades permanentes
ou prolongadas da
AdministraÃ§Ã£o
ServiÃ§os nÃ£o contÃ­
nuos: ServiÃ§os especÃ­
ficos em perÃodo
predeterminado
ServiÃ§os com
dedicaÃ§Ã£o exclusiva de
mÃ£o de obra:
Empregados ficam Ã 
disposiÃ§Ã£o nas
dependÃªncias do
contratante

A terceirizaÃ§Ã£o de mÃ£o de
obra deve observar a SÃºmula
331 do TST quanto Ã 
responsabilidade subsidiÃ¡ria do
tomador pelos dÃ©bitos
trabalhistas.

LocaÃ§Ã£o de ImÃ³veis

Dispensa de licitaÃ§Ã£o
quando o imÃ³vel atende
Ã s necessidades da
AdministraÃ§Ã£o e o
preÃ§o Ã© compatÃvel com
o mercado
ExigÃªncia de avaliaÃ§Ã£o
prÃ©via do valor de
mercado
Necessidade de justificar a
escolha do imÃ³vel

LicitaÃ§Ãµes
Internacionais

Admitem participaÃ§Ã£o de
licitantes estrangeiros
Possibilidade de cotaÃ§Ã£o
em moeda estrangeira
Podem ter condiÃ§Ãµes
decorrentes de acordos
internacionais
Devem observar os princÃ­
pios bÃ¡sicos da lei
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DIVULGAÃ?Ã?O DO EDITAL DE LICITAÃ?Ã?O

A divulgaÃ§Ã£o Ã© essencial para garantir publicidade e competitividade ao certame:

Regras de divulgaÃ§Ã£o:

PublicaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria
no Portal Nacional de
ContrataÃ§Ãµes PÃºblicas
(PNCP)
PublicaÃ§Ã£o no sÃtio
oficial do ente federativo
DivulgaÃ§Ã£o em jornal de
grande circulaÃ§Ã£o para
obras de grande vulto
Prazos mÃnimos entre
publicaÃ§Ã£o e abertura
das propostas

Prazos mÃnimos (exemplos):

PregÃ£o eletrÃ´nico: 8 dias
Ãºteis
ConcorrÃªncia (menor
preÃ§o): 15 dias Ãºteis
ConcorrÃªncia (melhor
tÃ©cnica ou tÃ©cnica e
preÃ§o): 30 dias Ãºteis

O descumprimento dos prazos mÃnimos de divulgaÃ§Ã£o Ã© causa de nulidade do certame, pois
prejudica a competitividade.

APRESENTAÃ?Ã?O DE PROPOSTAS E LANCES

Requisitos das propostas:

Devem ser claras, objetivas
e completas
Apresentadas em lÃngua
portuguesa (salvo
expressÃµes tÃ©cnicas)
Valores em moeda nacional
(ressalvadas licitaÃ§Ãµes
internacionais)
Validade mÃnima
estabelecida no edital

Fase competitiva (pregÃ£o):

ApÃ³s apresentaÃ§Ã£o de
propostas escritas, ocorre
sessÃ£o de lances
Lances sucessivos e
decrescentes
Modo de disputa aberto ou
aberto e fechado
Direito de preferÃªncia para
microempresas e empresas
de pequeno porte

No pregÃ£o, havendo empate entre proposta de ME/EPP e empresa de maior porte, a ME/EPP pode
apresentar proposta inferior para sagrar-se vencedora (margem de preferÃªncia).
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JULGAMENTO

O julgamento Ã© a fase de anÃ¡lise e classificaÃ§Ã£o das propostas conforme o critÃ©rio
estabelecido no edital.

PrincÃpios norteadores:

VinculaÃ§Ã£o ao edital: O
julgamento deve seguir
estritamente os critÃ©rios
editalÃcios
Julgamento objetivo:
CritÃ©rios claros,
mensurÃ¡veis e verificÃ¡veis
MotivaÃ§Ã£o: Todas as
decisÃµes devem ser
fundamentadas

Etapas do julgamento:

1. VerificaÃ§Ã£o da
conformidade das propostas
com os requisitos editalÃ­
cios

2. ClassificaÃ§Ã£o das
propostas segundo o
critÃ©rio de julgamento

3. AnÃ¡lise da aceitabilidade
da proposta vencedora

4. VerificaÃ§Ã£o de
inexequibilidade ou
superfaturamento

A proposta vencedora pode ser desclassificada se apresentar preÃ§o inexequÃvel (muito baixo,
inviÃ¡vel) ou superfaturamento (muito alto, incompatÃvel com mercado).

HABILITAÃ?Ã?O

A habilitaÃ§Ã£o verifica se o licitante possui condiÃ§Ãµes de executar o objeto contratual.

Documentos de habilitaÃ§Ã£o:

1. HabilitaÃ§Ã£o jurÃdica:

Registro comercial, ato
constitutivo, estatuto ou
contrato social
Decreto de autorizaÃ§Ã£o
(empresas estrangeiras)
ComprovaÃ§Ã£o de
inscriÃ§Ã£o no CNPJ

3. QualificaÃ§Ã£o econÃ´mico-
financeira:
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BalanÃ§o patrimonial
CertidÃ£o negativa de
falÃªncia ou recuperaÃ§Ã£o
judicial
ComprovaÃ§Ã£o de
patrimÃ´nio lÃquido mÃnimo
(em contrataÃ§Ãµes de
grande valor)
Garantia (quando exigÃvel)

2. Regularidade fiscal e
trabalhista:

CertidÃ£o Negativa de
DÃ©bitos TributÃ¡rios
(Federal, Estadual,
Municipal)
CertidÃ£o Negativa de
DÃ©bitos Trabalhistas
(CNDT)
CertidÃ£o de regularidade
com FGTS
CertidÃ£o Negativa de
DÃ©bitos PrevidenciÃ¡rios

4. QualificaÃ§Ã£o tÃ©cnica:

ComprovaÃ§Ã£o de
aptidÃ£o (atestados de
capacidade tÃ©cnica)
ComprovaÃ§Ã£o de que
possui profissionais
qualificados
Registro profissional
(quando exigÃvel)

No pregÃ£o, ocorre a inversÃ£o
de fases: primeiro julga-se as
propostas, e somente o vencedor
provisÃ³rio tem sua habilitaÃ§Ã£o
verificada. Isso torna o
procedimento mais cÃ©lere.

SÃºmula 275 do TCU: â??As
entidades de fiscalizaÃ§Ã£o do
exercÃcio profissional que
integram o chamado â??Sistema
Sâ?? nÃ£o estÃ£o sujeitas Ã 
exigÃªncia de licitaÃ§Ã£o, por
nÃ£o integrarem a
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica.â?•

ENCERRAMENTO DA LICITAÃ?Ã?O

O encerramento compreende as fases finais do procedimento:

1. AdjudicaÃ§Ã£o:
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Ato pelo qual se atribui ao
vencedor o objeto da
licitaÃ§Ã£o
Realizada pelo agente de
contrataÃ§Ã£o ou
autoridade superior
Cria direito de preferÃªncia
para o adjudicatÃ¡rio

2. HomologaÃ§Ã£o:

Ato de aprovaÃ§Ã£o final do
procedimento licitatÃ³rio
CompetÃªncia da autoridade
superior
Verifica a legalidade e
conveniÃªncia do certame
ApÃ³s homologaÃ§Ã£o,
pode ocorrer a
contrataÃ§Ã£o

Entre a adjudicaÃ§Ã£o e a homologaÃ§Ã£o, a AdministraÃ§Ã£o ainda pode revogar ou anular o
certame, conforme as SÃºmulas 346 e 473 do STF.

CONTRATAÃ?Ã?O DIRETA: INEXIGIBILIDADE E DISPENSA

A contrataÃ§Ã£o direta ocorre sem licitaÃ§Ã£o, mas exige processo administrativo formal.

Processo de ContrataÃ§Ã£o Direta

Mesmo sem licitaÃ§Ã£o, a AdministraÃ§Ã£o deve:

Instruir processo administrativo com justificativa
Realizar pesquisa de preÃ§os
Verificar habilitaÃ§Ã£o do contratado
Obter parecer jurÃdico
Publicar o ato no Portal Nacional de ContrataÃ§Ãµes PÃºblicas

Inexigibilidade de LicitaÃ§Ã£o (Art. 74)

Ocorre quando hÃ¡ inviabilidade de competiÃ§Ã£o.

HipÃ³teses:

1. AquisiÃ§Ã£o de materiais, equipamentos ou gÃªneros privativos de exclusividade:

Fornecedor exclusivo
Exige atestado de exclusividade emitido por Ã³rgÃ£o competente
Vedada preferÃªncia de marca

2. ContrataÃ§Ã£o de serviÃ§os tÃ©cnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notÃ³ria especializaÃ§Ã£o:
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Exemplos legais (art. 74, II):

Assessorias, consultorias tÃ©cnicas e auditorias
PatrocÃnio ou defesa de causas judiciais
Treinamento e aperfeiÃ§oamento de pessoal
RestauraÃ§Ã£o de obras de arte
Estudos tÃ©cnicos, planejamentos, projetos

Requisitos:

NotÃ³ria especializaÃ§Ã£o: Profissional ou empresa cujo conceito, no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiÃªncia, permite inferir que seu
trabalho Ã© essencial e adequado
Singularidade do objeto: ServiÃ§o de natureza singular que inviabilize competiÃ§Ã£o
ConfianÃ§a especial: Natureza do serviÃ§o exige relaÃ§Ã£o de confianÃ§a

3. ContrataÃ§Ã£o de profissional do setor artÃstico:

ConsagraÃ§Ã£o pela crÃtica especializada ou pela opiniÃ£o pÃºblica

PONTO DE ATENÃ?Ã?O: A inexigibilidade nÃ£o Ã© discricionÃ¡ria. Devem estar presentes os
requisitos legais cumulativamente. A jurisprudÃªncia do STJ e TCU Ã© rigorosa quanto Ã 
comprovaÃ§Ã£o da notÃ³ria especializaÃ§Ã£o.

Dispensa de LicitaÃ§Ã£o

Ocorre quando, embora viÃ¡vel a competiÃ§Ã£o, a lei autoriza a contrataÃ§Ã£o direta por razÃµes
de conveniÃªncia, oportunidade ou excepcionalidade.

Principais hipÃ³teses (Art. 75):

1. Dispensa em razÃ£o do valor (licitaÃ§Ã£o dispensÃ¡vel):

Obras e serviÃ§os de engenharia: atÃ© R$ 100.000,00
Compras e outros serviÃ§os: atÃ© R$ 50.000,00
ServiÃ§os de manutenÃ§Ã£o de veÃculos: atÃ© R$ 30.000,00

OBSERVAÃ?Ã?O: Esses valores sÃ£o atualizados periodicamente por decreto. Verifique sempre a
legislaÃ§Ã£o vigente.

2. Dispensa em situaÃ§Ãµes excepcionais:

a) LicitaÃ§Ã£o deserta (art. 75, III):

Quando nÃ£o acudirem interessados Ã  licitaÃ§Ã£o anterior
Mantidas todas as condiÃ§Ãµes preestabelecidas

b) LicitaÃ§Ã£o fracassada (art. 75, IV):
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Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas
Mantidas todas as condiÃ§Ãµes preestabelecidas

c) EmergÃªncia ou calamidade pÃºblica (art. 75, VIII):

Quando caracterizada urgÃªncia de atendimento
Risco Ã  seguranÃ§a de pessoas, obras, serviÃ§os, equipamentos
LimitaÃ§Ã£o temporal: contratos nÃ£o superiores a 180 dias

d) Guerra, grave perturbaÃ§Ã£o da ordem ou emergÃªncia de saÃºde pÃºblica (art. 75, IX):

SituaÃ§Ãµes excepcionais que justifiquem contrataÃ§Ã£o imediata

3. Dispensa para incremento de polÃticas pÃºblicas:

a) AquisiÃ§Ã£o ou restauraÃ§Ã£o de obras de arte e objetos histÃ³ricos (art. 75, V)

b) AquisiÃ§Ã£o de bens ou contrataÃ§Ã£o de serviÃ§os para pesquisa cientÃfica e
tecnolÃ³gica (art. 75, VII)

c) ContrataÃ§Ã£o de instituiÃ§Ã£o brasileira de pesquisa ou entidade sem fins lucrativos para
atividades de inovaÃ§Ã£o (art. 75, XIII, XIV, XV)

4. Dispensa para compras e contrataÃ§Ãµes especÃficas:

a) ContrataÃ§Ã£o de remanescente de obra, serviÃ§o ou fornecimento (art. 75, XI):

Em consequÃªncia de rescisÃ£o contratual
Desde que observada a ordem de classificaÃ§Ã£o da licitaÃ§Ã£o anterior
CondiÃ§Ãµes ofertadas pelo licitante vencedor

b) AquisiÃ§Ã£o de componentes ou peÃ§as para manutenÃ§Ã£o de equipamentos durante o
perÃodo de garantia tÃ©cnica (art. 75, XVI)

c) LocaÃ§Ã£o ou compra de imÃ³vel cujas caracterÃsticas de instalaÃ§Ãµes e localizaÃ§Ã£o
tornem necessÃ¡ria sua escolha (art. 75, XXIII)

5. Dispensa para contrataÃ§Ãµes internacionais:

a) ContrataÃ§Ã£o de entidades privadas por organizaÃ§Ãµes internacionais de que o Brasil
faÃ§a parte (art. 75, XVIII)

A dispensa emergencial (art. 75, VIII) Ã© frequentemente questionada pelos Ã³rgÃ£os de controle.
Exige-se que a situaÃ§Ã£o de emergÃªncia nÃ£o tenha decorrido de desÃdia administrativa (falta de
planejamento).

ALIENAÃ?Ã?ES
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A alienaÃ§Ã£o de bens pÃºblicos segue regras especÃficas:

Requisitos gerais:

Interesse pÃºblico
devidamente justificado
AutorizaÃ§Ã£o legislativa
(bens imÃ³veis)
AvaliaÃ§Ã£o prÃ©via do
bem
LicitaÃ§Ã£o na modalidade
leilÃ£o (regra geral)

HipÃ³teses de dispensa:

DaÃ§Ã£o em pagamento
DoaÃ§Ã£o (com encargo ou
para outro ente pÃºblico)
Permuta
Investidura (venda de
imÃ³vel a proprietÃ¡rio de
imÃ³vel lindeiro)

A alienaÃ§Ã£o de bens imÃ³veis da AdministraÃ§Ã£o direta exige autorizaÃ§Ã£o legislativa especÃ­
fica, avaliaÃ§Ã£o prÃ©via e, em regra, licitaÃ§Ã£o.

INSTRUMENTOS AUXILIARES

Procedimentos Auxiliares

SÃ£o procedimentos que complementam ou facilitam as licitaÃ§Ãµes:

Credenciamento

Conceito: Processo administrativo de chamamento pÃºblico em que a AdministraÃ§Ã£o convoca
interessados em prestar serviÃ§os ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessÃ¡rios,
se credenciem no Ã³rgÃ£o.

CaracterÃsticas:

NÃ£o hÃ¡ limitaÃ§Ã£o de credenciados
Todos que preencherem requisitos sÃ£o credenciados
Utilizado quando hÃ¡ mÃºltiplos prestadores e demanda incerta
Exemplo: credenciamento de laboratÃ³rios para exames

PrÃ©-QualificaÃ§Ã£o

Conceito: Procedimento seletivo prÃ©vio Ã  licitaÃ§Ã£o destinado Ã  anÃ¡lise das condiÃ§Ãµes de
habilitaÃ§Ã£o dos interessados ou do objeto.

CaracterÃsticas:

Simplifica licitaÃ§Ãµes futuras
Validade: atÃ© 1 ano
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Cadastro de interessados habilitados
Facilita contrataÃ§Ãµes repetidas

Procedimento de ManifestaÃ§Ã£o de Interesse (PMI)

Conceito: Instrumento por meio do qual a AdministraÃ§Ã£o convoca os interessados a apresentar
estudos, levantamentos e projetos sobre determinado objeto.

CaracterÃsticas:

NÃ£o vincula a AdministraÃ§Ã£o
Utilizado para obter subsÃdios tÃ©cnicos
AplicÃ¡vel em contrataÃ§Ãµes complexas
Reembolso dos custos pode ser previsto

Sistema de Registro de PreÃ§os (SRP)

Conceito: Conjunto de procedimentos para registro formal de preÃ§os para contraÃ§Ãµes futuras.

CaracterÃsticas fundamentais:

NÃ£o obriga a contrataÃ§Ã£o imediata
Validade: atÃ© 12 meses
Possibilidade de â??caronaâ?• (adesÃ£o por Ã³rgÃ£os nÃ£o participantes)
Utilizado para compras frequentes ou incertas quanto Ã  quantidade

Vantagens:

Reduz custos administrativos
Agiliza contrataÃ§Ãµes futuras
Permite aquisiÃ§Ãµes parceladas
Compartilhamento entre Ã³rgÃ£os

Ata de Registro de PreÃ§os:

Documento vinculativo
Registra preÃ§os, fornecedores e condiÃ§Ãµes
Ã?rgÃ£o gerenciador e participantes
Permite renegociaÃ§Ã£o em caso de desequilÃbrio

O registro de preÃ§os nÃ£o obriga a AdministraÃ§Ã£o a contratar, mas obriga o fornecedor registrado
a fornecer nas condiÃ§Ãµes registradas quando convocado.

Registro Cadastral

Conceito: Sistema de inscriÃ§Ã£o de interessados em participar de licitaÃ§Ãµes mantido pelo
Ã³rgÃ£o ou entidade.
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CaracterÃsticas:

Simplifica apresentaÃ§Ã£o de documentos de habilitaÃ§Ã£o
Validade: atÃ© 1 ano
AtualizaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria quando houver alteraÃ§Ã£o nos dados
Facilita participaÃ§Ã£o de empresas

SÃ?MULAS E JURISPRUDÃ?NCIA RELACIONADAS

SÃºmulas do Supremo Tribunal Federal (STF)

SÃºmula 346 do STF:

â??A administraÃ§Ã£o pÃºblica pode declarar a nulidade dos seus prÃ³prios atos.â?•

AplicaÃ§Ã£o: A AdministraÃ§Ã£o tem poder-dever de anular atos ilegais, inclusive licitaÃ§Ãµes, ex
officio ou mediante provocaÃ§Ã£o. A anulaÃ§Ã£o tem efeitos retroativos (ex tunc).

SÃºmula 473 do STF:

â??A administraÃ§Ã£o pode anular seus prÃ³prios atos, quando eivados de vÃcios que os tornam
ilegais, porque deles nÃ£o se originam direitos; ou revogÃ¡-los, por motivo de conveniÃªncia ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaÃ§Ã£o
judicial.â?•

AplicaÃ§Ã£o: Estabelece o poder de autotutela administrativa. A AdministraÃ§Ã£o pode:

Anular licitaÃ§Ãµes ilegais (vÃcio de legalidade) â?? efeito ex tunc
Revogar licitaÃ§Ãµes legais mas inconvenientes ou inoportunas (mÃ©rito administrativo) â??
efeito ex nunc

OBSERVAÃ?Ã?O IMPORTANTE: A revogaÃ§Ã£o deve respeitar direitos adquiridos. ApÃ³s a
contrataÃ§Ã£o (assinatura do contrato), sÃ³ hÃ¡ rescisÃ£o, nÃ£o revogaÃ§Ã£o da licitaÃ§Ã£o.

JurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ)

Entendimento consolidado sobre inexigibilidade para serviÃ§os jurÃdicos:

A jurisprudÃªncia do STJ estabelece que a inexigibilidade de licitaÃ§Ã£o para contrataÃ§Ã£o de
serviÃ§os advocatÃcios exige prova concreta da inviabilidade de competiÃ§Ã£o e da notÃ³ria
especializaÃ§Ã£o do profissional ou escritÃ³rio. A mera complexidade da causa nÃ£o dispensa a
licitaÃ§Ã£o automaticamente. Ã? necessÃ¡rio demonstrar singularidade que inviabilize a
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competiÃ§Ã£o.

ReferÃªncia: O STF e o STJ tÃªm precedentes reconhecendo a constitucionalidade da contrataÃ§Ã£o
direta de advogados em situaÃ§Ãµes especÃficas, desde que demonstrados os requisitos legais.

Entendimento sobre dispensa ilegal de licitaÃ§Ã£o:

O crime de dispensa ilegal de licitaÃ§Ã£o (art. 89 da Lei 14.133/2021) exige prova de dolo especÃ­
fico (intenÃ§Ã£o de fraudar) e de dano ao erÃ¡rio. A mera irregularidade formal na dispensa nÃ£o
configura crime, mas pode caracterizar improbidade administrativa.

ReferÃªncia: STJ â?? OrientaÃ§Ã£o firmada pela Sexta Turma em diversos precedentes.

Entendimento sobre prejuÃzo in re ipsa:

O prejuÃzo decorrente da dispensa indevida de licitaÃ§Ã£o Ã© presumido (dano in re ipsa),
consubstanciado na impossibilidade da contrataÃ§Ã£o pela AdministraÃ§Ã£o da proposta mais
vantajosa. Isso afasta a exigÃªncia de comprovaÃ§Ã£o de prejuÃzo efetivo para caracterizaÃ§Ã£o de
improbidade administrativa.

ReferÃªncia: OrientaÃ§Ã£o consolidada do STJ e TCU.

JurisprudÃªncia do Tribunal de Contas da UniÃ£o (TCU)

SÃºmula 252 do TCU:

â??Nas contrataÃ§Ãµes de auditoria das demonstraÃ§Ãµes contÃ¡beis, exigidas pela lei societÃ¡ria ou
pela ComissÃ£o de Valores MobiliÃ¡rios, Ã© admitida a limitaÃ§Ã£o da competiÃ§Ã£o entre as
organizaÃ§Ãµes auditorias de boa reputaÃ§Ã£o que satisfaÃ§am as condiÃ§Ãµes estabelecidas em
lei ou edital.â?•

AplicaÃ§Ã£o: Admite restriÃ§Ã£o de competitividade em contrataÃ§Ãµes de auditorias
especializadas, desde que tecnicamente justificada.

SÃºmula 286 do TCU:

â??O contrato de terceirizaÃ§Ã£o de serviÃ§o nÃ£o pode ser usado para suprir as necessidades
permanentes de pessoal.â?•

AplicaÃ§Ã£o: VedaÃ§Ã£o Ã  utilizaÃ§Ã£o de contratos de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os para burlar a
necessidade de concurso pÃºblico. Aplica-se o entendimento da SÃºmula 331 do TST quanto Ã 
responsabilidade subsidiÃ¡ria.
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PONTOS DE ATENÃ?Ã?O PARA CONCURSOS

1. Modalidades obrigatÃ³rias: PregÃ£o Ã© obrigatÃ³rio para bens e serviÃ§os comuns. Qualquer
outra escolha exige justificativa.

2. InversÃ£o de fases: CaracterÃstica do pregÃ£o. Primeiro julga propostas, depois habilita
apenas o vencedor provisÃ³rio.

3. DiÃ¡logo competitivo: Grande novidade da Lei 14.133/2021, muito cobrada em provas.
4. ContrataÃ§Ã£o integrada e semi-integrada: DiferenÃ§as entre os regimes. ContrataÃ§Ã£o

integrada inclui projeto bÃ¡sico; semi-integrada jÃ¡ possui projeto bÃ¡sico pronto.
5. Dispensas por valor: Memorizar os limites atualizados por decreto.
6. Inexigibilidade vs. Dispensa: Inexigibilidade Ã© inviabilidade de competiÃ§Ã£o; dispensa Ã©

possibilidade de competiÃ§Ã£o, mas a lei autoriza contrataÃ§Ã£o direta.
7. NotÃ³ria especializaÃ§Ã£o: Requisito essencial para inexigibilidade de serviÃ§os tÃ©cnicos

especializados. Exige demonstraÃ§Ã£o concreta.
8. Sistema de Registro de PreÃ§os: Validade mÃ¡xima de 12 meses, nÃ£o obriga contrataÃ§Ã£o

imediata, permite â??caronaâ?•.
9. HabilitaÃ§Ã£o: Regularidade fiscal, trabalhista, qualificaÃ§Ã£o tÃ©cnica e econÃ´mico-

financeira. No pregÃ£o, invertida.
10. **AnulaÃ§Ã£o vs. Rev
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